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AUTORIZAÇÃO Nº 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 784, de 26 de abril de 2019, e o que consta do processo n.º
48610.219795/201994, autoriza a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º
34.274.233/0282-95, a operar a instalação de distribuidor de combustíveis líquidos
automotivos localizada na Rodovia SE 221, km 1,5, Pedra Branca, Laranjeiras, SE, CEP:
49170-000 [Coordenadas Geográficas Aproximadas (Latitude, Longitude): -10:46:29,170; -
37:08:42,960 (SIRGAS 2000)]. A capacidade de total de armazenamento é de 24.600,52
m³/. Fica revogada a Autorização ANP n.º 1.035 de 17/09/2018.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará disponível na página de
legislação (legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 5, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base no
disposto no inciso III, parágrafo I, do Art. 18, da Resolução ANP n.º 777/2019, e no
que consta do processo n.º 48610.222336/2019-98, torna público o cancelamento das
autorizações ANP n.º 1.092, de 08/12/2015, e n.º 812, de 27/11/2017, a pedido da
interessada, ENGELHART CTP (BRASIL) S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 14.796.754/0001-
04.

CEZAR CARAM ISSA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE JANEIRO DE 2020

Altera o Título IV do Anexo XXVIII da Portaria de
Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que dispõe sobre as regras de financiamento e
execução do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O Título IV do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28

de setembro de 2017, que trata "DAS REGRAS DE FINANCIAMENTO E EXECUÇÃO DO

COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO ÂMBITO DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS)", passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 85. A interrupção do fornecimento do medicamento por abandono do
tratamento será realizada quando o paciente, responsável ou representante não retirá-lo por 6
(seis) meses consecutivos e não tiver ocorrido o fornecimento antecipado previsto no art. 83.

Parágrafo Único. Para as condições clínicas nas quais a posologia do medicamento
descrita nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas publicados pelo Ministério da Saúde
seja superior a 6 (seis) meses, deve-se considerar como abandono de tratamento o período de
intervalo descrito na posologia acrescido de 3 (três) meses." (NR)

"Art. 87...........................................................................................................
I - LME adequadamente preenchido .........................................................." (NR)
"Art. 88. ...........................................................................................................
§ 1º O LME deverá seguir o modelo:
I - proposto pelo Ministério da Saúde, constante no Anexo 2 do Anexo XXVIII desta

Portaria; ou
II - padronizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal, que

observará os parâmetros do § 2º.
§ 2º O modelo de LME padronizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e do

Distrito Federal deverá:
I - contemplar, minimamente, todas as informações constantes no LME proposto

pelo Ministério da Saúde;
II- ser estruturado para o preenchimento com informações sobre a solicitação,

avaliação e autorização do procedimento;
III - conter a logomarca do SUS e
IV - conter as seguintes informações preenchidas exclusivamente pelo médico

solicitante:
a) Número do CNES; Versão da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde;
b) Nome do estabelecimento de saúde solicitante;
c) Nome completo do paciente;
d) Peso do paciente;
e) Nome da mãe do paciente;
f) Altura do paciente;
g) Medicamentos;
h) Quantidade solicitada;
i) CID-10;
j) Diagnóstico;
k) Anamnese;
l) Paciente realizou tratamento prévio ou está em tratamento da doença?;
m) Atestado de incapacidade;
n) Nome do médico solicitante;
o) Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) do médico solicitante;
p) Data da solicitação; e
q) Assinatura e carimbo do médico." (NR)
"Art. 89. As instruções para o adequado preenchimento do LME que seguir o

modelo proposto pelo Ministério da Saúde estão descritas no Anexo 1 do Anexo XXVIII desta
Portaria.

...................................................................................................................." (NR)
"Art. 90. ......................................................................................................
§ 1º Cada LME poderá corresponder a até 2 (duas) APAC de 3 (três) competências

ou até 6 (seis) APAC de 1 (uma) competência.
§ 2º Nos casos em que cada LME corresponder até 6 (seis) APAC de 1 (uma)

competência, essas devem ser subsequentes, ter numeração e vigência distintas, dentro do
limite de até seis competências consecutivas.

§ 3º Em caso de solicitação de mais de 6 (seis) medicamentos para a mesma
doença, o mesmo médico preencherá mais de um LME, sendo que para cada conjunto de LME
para o mesmo CID-10 poderá ser emitido até dois números de APAC de 3 (três) competências
ou até seis números de APAC de 1 (uma) competência.

§ 4º Nos casos em que o medicamento não tiver indicação para utilização contínua,
será emitida APAC para 1 (uma) competência, que corresponderá apenas ao mês de
atendimento." (NR)

"Art. 91......................................................................................................
...................................................................................................................
§ 1º............................................................................................................
...................................................................................................................
I - LME adequadamente preenchido; e
...................................................................................................................
§ 2º Quando necessário, para adequação do tratamento, apresentar-se-ão também

os documentos definidos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas publicados na versão
final pelo Ministério da Saúde, conforme a doença e o medicamento solicitado.

§ 3º Poderá ser emitida nova APAC nos casos de adequação do tratamento." (NR)
"Art. 93. O LME terá 90 (noventa) dias de validade para solicitação do

medicamento, a partir da data de seu preenchimento pelo médico solicitante." (NR)
Art. 2º O Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de

setembro de 2017, passa a vigorar acrescido dos Anexos 1 e 2, na forma, respectivamente, dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 3º As Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal terão o prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias para adequar seus procedimentos às alterações promovidas
por esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

DESPACHO Nº 6, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.222311/2019-94,

Considerando:
O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de

setembro de 2011; e
O deferimento do pedido de autorização de comercialização de gás natural

na esfera de competência da União;, resolve:
1.Fica GTI PETROQUÍMICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 32.510.233/0001-

20, registrada como Agente Vendedor de gás natural com o nº 03.42.46.32510233.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições da Resolução ANP n.º 784, de 26 de abril de 2019, e o que consta do
processo n.º 48610.201608/2018-35, autoriza a empresa GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A, CNPJ n.º 02.351.006/0001-39, a operar a instalação de distribuidor de
asfaltos localizada na Avenida das Araucárias 5126, Chapada, Araucária/PR, CEP 83.707-
754 [Coordenadas Geográficas Aproximadas (Latitude, Longitude): -25:32:55,244, -
49:22:9,869 (SIRGAS 2000)]. A capacidade de total de armazenamento é de 1.573,0 m³.
Fica revogada a Autorização ANP n.º 377, de 04/10/2005.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará disponível na página
de legislação (legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

CEZAR CARAM ISSA
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